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ESTADO DE MI\IAS GERAIS

EMENDA SBSTITUTIVA N" 40/2025

Emenda Substitutiva n" 4012025 ao

Projeto de Lei Complementar no 006,

de 3 de junho de 2025,

do Poder Executivo que

"Dispõe sobre a estruturação do

Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos do Município de Campo

Belo, estabelece normas gerais de

enquadramento e dá outras

providências".

A presente emenda vem alterar o § 4'do Art. 8'do Projeto de Lei Complementar no

006/2025, do Poder Executivo, o qual passa a constar com a seguinte redação:

Art.8". [...]

§ 4". A primeira progressão horizontal será concedida após o cumprimento e aprovação

do estágio probatório.

Sala das sessões, 6 de outubro de2025.
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Comissão Especial de Análise ao

Projeto de Lei Complementar n"00612025
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Justificativa:

A alteração proposta visa assegurar maior justiça e equidade no plano de carreira,

permitindo que o servidor, uma vez apÍovado no estágio probatório e adquirida a estabilidade,

teúa acesso imediato à primeira progressão horizontal, eliminando o prazo adicional de três

anos que criava um desincentivo desnecessário e retardava o reconhecimento do mérito

funcional.
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